
 

   
Endereço: Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, Cordeirópolis - SP, 13490-004 
Telefone: (19) 3556-9900 Site: www.cordeiropolis.sp.gov.br/ CNPJ: 44.660.272/0001-93 

Lei nº 3.320 

de 12 de abril de 2023. 
 
 

 (Projeto de Lei do vereador Carlos Aparecido Barbosa) 

 
 

Dá denominação a via pública, que 
começa na Estrada Municipal Odécio 
Zaia (COR-357), passa pela Estrada 
Municipal João Chiaradia (COR-140) e 
termina na Estrada do Mirante, no Bairro 
do Cascalho. 

 
 

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que 
Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

  
Art. 1º - Fica denominada “Rua São João Batista Scalabrini” a via pública, que 
começa na Estrada Municipal Odécio Zaia (COR-357), passa pela Estrada 
Municipal João Chiaradia (COR-140) e termina na Estrada do Mirante, no Bairro 
do Cascalho. 
  
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias do Executivo.  
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de abril de 2023, 125 do Distrito e 76 
do Município. 

 

 
 

 

José Adinan Ortolan 
Prefeito Municipal de Cordeirópolis 

 
Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 12 de abril 
de 2023. 
 
 
 

 

Sandra Cristina dos Santos 
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania 
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